
















PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

MENSAGEM GP N° 276/2019 

GABINETE DO PREFEITO

(Pro cew3 Le \\Avb q0. 
001 

Mooi das Cruzes, 19 de dezembro de 2019. 
VETO MANT1150 

Sala das Sessões, em 20122. 
CIÊNCIA DE VETO TOTAL: 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Rinaldo Sadao Sakai 
Presidente da Câmara Municipal de Mogi d 
Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 381, C 
Nesta 

Senhor Presidente, 

jvjc&ONSIDERADO OBJETO DE DELIBERAÇÃO E 

DESPACHADO AS COMISSÕES DE 

dica 
Juatlça • Rigiação 

Tenho a honra de acusar o recebimento do Oficio GPE n" 389/19, 
protocolizado nesta Prefeitura sob o n° 48.396/19, com o qual Vossa Excelência encaminha a 
sanção, cópia autêntica de lei decretada por essa Egrégia Câmara Municipal em sessão do dia 
5 de dezembro de 2019, referente ao Projeto de Lei n° 103/19, de autoria do nobre Vereador 
Marcos Paulo Tavares Furlan, que dispõe sobre denominação de praça pública. 

2. Entretanto, verificou o órgão competente que de acordo com o cadastro, o 
CADLOG n° 022.229-0, se refere à "Av. Roque Stilhano", e não se trata de Praça, e que o n° 
110 da referida Avenida se refere de imóvel particular cadastrado sob a sigla: 47.017.001.000. 
(cópia anexa). 

3. Em que pese as louváveis intenções que nortearam o seu autor, segundo o 
apurado e informado por órgão competente da Secretaria Municipal de Finanças, a medida não 
apresenta condições de converter-se em lei, impondo-se VETO TOTAL ao texto aprovado, nos 
termos do artigo 83, capta, da Lei Orgânica do Município de Mogi das Cruzes, combinado com 
o disposto na Lei n°6.789, de 17 de maio de 2013. 

Aproveito a oportunidade 
- )•• cons eração. Vereadores, em mais esta oportunid 

411~‘ ar-

MARCUS MELO 
Prefeito de Mogi das Cruzes 

r a Vossa Excelência e demais 

SGov em: 

Av Vereador Narciso Yague Guimarães, 277, 30 andar, Centro Cívico, Mogi das Cruzes - SP *Telefone (11) 4798-5028 • 
e-mail: gabinete@pmmc.com.br 











CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE JUSTICA E REDACÃO 

Processo n° 003 / 2020 
Veto Total ao Projeto de Lei n° 103/2019 

Por intermédio da Mensagem GP n° 276/2019, o Sr. Prefeito 
Municipal nos encaminha Veto Total ao Projeto de Lei n° 103/2019, de autoria do ilustre 
Vereador Marcos Paulo Tavares Furlan, que dispõe sobre alteração de denominação de praça 
pública (Praça Teófanes Braga Fraga). 

Em análise criteriosa nas questões apresentadas pelo Sr. Prefeito 
em seu veto, verificamos que seus aspectos são unicamente técnicos, não encontrando 
questões jurídicas a serem analisadas. 

Portanto, com relação ao mérito das razões de veto, opinamos 
pelo ACOLHIMENTO DO VETO TOTAL AO OJETO DE LEI N° 103/2019. 

JOSÉ FRAN 

Plenário Vereador Dr. Luiz eraldo ie iranda, em 19 de fevereiro de 2020. 

MAURO LUÍS NO DE A 
dente 

ACEDO MARC O P. TAVARES FURLAN 
Membro 

CAIO ÉSAR M. DA CUNHA 
Membro 

de ; r'el: 

OTTO F. FLORES DE REZENDE 
Membro 

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 381 - Centro Cívico - Mogi dos Cruzes/SP CEP 08780-902 - Fone (1 1) 4798-9500 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fr PmceiiiR\ 
co(P2 

Mogi das Cruzes, em 11 de março de 2020. 

OFÍCIO GPE N° 039/20 

SENHOR PREFEITO: 

A finalidade do presente, é levar ao conhecimento de Vossa 
Excelência que, na Sessão Ordinária realizada ontem, o Plenário desta Edilidade 
MANTEVE o Veto Total aposto ao Projeto de Lei n° 103/19, de autoria do Nobre 
Vereador Marcos Paulo Tavares Furlan, que dispõe sobre denominação de praça 
pública, cujas razões foram transmitidas a esta Casa através da Mensagem GP. N° 
276/2019 (cópia em anexo). 

Valho-me do ensejo, para _reiterar à Vossa Excelência os 
protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente 

RIi SADA() SAKAI 
ÍíésÍdente da Câmara 

À SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA I 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 9771 / 2020 
MOGI DAS CRUZES 

1 1E1111 11111111111111111111111111 11111111111 
12/03/2020 16:30 

CAI: 275889 

Nome CAMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES- CMMC 

Assunto. CAMARA MUNICIPAL 
OF. N° 39/2020 PROJETO DE LEI N° 103/19 DE 
AUTORIA DO VER MARCOS PAULO TAVARES FURLAN 
QUE DISPOE SOBRE DENOMINAÇAO DE PRAÇA 

Conclusão: 02/04/2020 

Órgão: SECRETARIA DE GOVERNO - SGOV 



PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

MENSAGEM GP N" 276/2019 

GABINETE DO PR oP19\ ucli f 

5) -)8  oci ' Procckpe 

VETO MANT I 
Mc Oai sias Cruzes, 19 de dezembro de 2019. 

D
Sala du Senões, ai 2W.2. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Rinaldo Sadao Sakai 
Presidente da Câmara Municipal de Mogi d 
Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 381, C 
Nesta 

Senhor Presidente, 

CIÊNCIA DE VETO TOTAL: 

ívjoçONSIDERADO OBJETO DE DELIBERAÇÃO E 

DESPACHADO AS COMISSÕES DE 

u dIca 
átild10 • REMOO 

Tenho a honra de acusar o recebimento do Oficio GPE n° 389/19, 
protocolizado nesta Prefeitura sob o n° 48.396/19, com o qual Vossa Excelência encaminha a 
sanção, cópia autêntica de lei decretada por essa Egrégia Câmara Municipal em sessão do dia 
5 de dezembro de 2019, referente ao Projeto de Lei n° 103/19, de autoria do nobre Vereador 
Marcos Paulo Tavares Furlan, que dispõe sobre denominação de praça pública. 

2. Entretanto, verificou o órgão competente que de acordo com o cadastro, o 
CADLOG n° 022.229-0, se refere à "Av. Roque Stilhano", e não se trata de Praça, e que o n° 
110 da referida Avenida se refere de imóvel particular cadastrado sob a sigla: 47.017.001.000. 
(cópia anexa). 

3. Em que pese as louváveis intenções que nortearam o seu autor. segundo o 
apurado e informado por órgão competente da Secretaria Municipal de Finanças, a medida não 
apresenta condições de converter-se em lei, impondo-se VETO TOTAL ao texto aprovado, nos 
termos do artigo 83, caput, da Lei Orgânica do Município de Mogi das Cruzes, combinado com 
o disposto na Lei n°6.789, de 17 de maio de 2013. 

Aproveito a oportunidade r a Vossa Excelência e demais 
Vereadores, em mais esta oportunid consi u eração. 

MARCUS MELO 
Prefeito de Mogi das Cruzes 

Sr;or ani 

Av. Vereador Narciso Vague Guimarães, 277, 30 andar, Centro Cívico, Mogi das Cruzes - SP *Telefone (11) 4798-5028 • 
e-mail: gabinete@pmmc.com.br 



PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

MENSAGEM GP N° 296/2020 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

GABINETE DO PREFEITO 

Mogi das Cruzes, 13 de março de 2020. 

CIÊNCIA DE VETO TOTAL MANTIDO: 

Tenho a honra de acusar o recebimento do Oficio GPE n° 039/20, 
protocolizado nesta Prefeitura sob o n° 9.771/2020, com o qual Vossa Excelência informa que 
essa Egrégia Câmara Municipal manteve o Veto Total aposto ao Projeto de Lei n° 103/19, de 
autoria do nobre Vereador Marcos Paulo Tavares Furlan, que dispõe sobre denominação de 
praça pública, cujas razões foram transmitidas por meio da Mensagem GP n° 276/2019. 

2. Com os cordiais cumprimentos, venho à presença de Vossa Excelência e dos 
demais pares dessa Egrégia Câmara Municipal para comunicar-lhes a ciência deste Executivo 
sobre o deliberado acima. 

Aproveito a oportunidade 
Vereadores, em mais esta oportunida 

Prefeito de Mogi das Cruzes 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Rinaldo Sadao Sakai 
Presidente da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes 
E demais Excelentíssimos Senhores Vereadores 
Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 381, Centro Cívico 
Nesta 

a Excelência e demais 
sidepção. 

SGovirbm 

Av Vereador Narciso Vague Guimarães, 277, 30 andar, Centro Cívico, Mogi das Cruzes - SP •Telefone (11) 4798-5028 • 
e-mail: gabinete©pmmccom.br 
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